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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.º 4.003-B, DE 2008 
(Do Sr. Dr. Ubiali) 

 
Dispõe sobre a criação da Área de Livre Comércio (ALC) no município 
de Franca, Estado de São Paulo; tendo pareceres: da Comissão de 
Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio,  pela aprovação, 
com substitutivo (relator: DEP. JURANDIL JUAREZ) e da Comissão de 
Finanças e Tributação,  pela incompatibilidade e inadequação financeira 
e orçamentária deste e do Substitutivo da Comissão de 
Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio (relator: DEP. PEPE 
VARGAS). 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

S U M Á R I O 
  I - Projeto inicial 
 
 II - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio: 
 - parecer do relator 
 - substitutivo oferecido pelo relator 
 - parecer da Comissão 
 
III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - parecer do relator 
 - parecer da Comissão 
 

AVULSO NÃO 
PUBLICADO – 

INCOMPATIBILIDADE E 
INADEQUAÇÃO 
FINANCEIRA E 

ORÇAMENTÁRIA 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

  Art. 1º Fica criada uma Área de Livre Comércio – ALC no 

município de Franca, Estado de São Paulo. 

  Parágrafo Único – O regime fiscal especial instituído por esta Lei, 

com a finalidade de promover o desenvolvimento da região, aplica-se, 

exclusivamente, à área de livre comércio a que se refere o caput deste artigo. 

  Art. 2º Considera-se integrante da área de livre comércio a 

superfície territorial do respectivo município. 

  Art. 3º As mercadorias estrangeiras ou nacionais enviadas à área de 

livre comércio serão, obrigatoriamente, destinadas às empresas autorizadas a 

operar nesta área. 

  Art.4º A entrada de mercadorias estrangeiras na área de livre 

comércio far-se-á com a suspensão do Imposto de Importação e do Imposto 

sobre Produtos Industrializados, que será convertida em isenção quando as 

mercadorias forem destinadas à: 

  I – consumo e vendas internas na área de livre comércio; 

  II – beneficiamento, em seu território, de couro, calçados, café, 

confecções, Indústrias locais; 

  III – Instalação e operação de serviços de turismo ou de qualquer 

natureza; 

  IV - estocagem para comercialização no mercado externo; 

  V – industrialização de produtos em seus territórios. 

  § 1º A suspensão de impostos será também convertida em isenção 

nos casos de mercadorias que deixarem a área de livre comércio como: 

  a) bagagem acompanhada de viajantes, observados os limites 

fixados pelo Poder Executivo, por intermédio da Receita Federal do Brasil. 

  b) Remessas postais para o restante do País, nas condições fixadas 

do Decreto-Lei nº 1.804, de 3 de setembro de 1980, modificado pela Lei 

nº8.383, de 30 de dezembro de 1991. 

  § 2º As mercadorias estrangeiras, que saírem da área de livre 

comércio para o restante do País, estarão sujeitas à tributação no momento de 

sua internação, exceto nos casos previstos no §1º deste artigo. 
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  Art. 5º A saída de mercadorias estrangeiras da área de livre 

comércio para o restante do território nacional é considerada, para efeitos fiscais 

e administrativos, como importação normal. 

  Art. 6º Os produtos nacionais ou nacionalizados, que entrarem na 

área de livre comércio, estarão isentos do imposto sobre Produtos 

Industrializados, quando destinados às finalidades mencionadas no caput do art. 

4º. 

  Parágrafo Único – Ficam asseguradas a manutenção e a utilização 

dos créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados relativos às matérias 

primas, produtos intermediários e material de embalagem empregados na 

industrialização dos produtos entrados na área de livre comércio. 

  Art. 7º Estão excluídos dos benefícios fiscais de que tratam os 

artigos 4º e 6º os produtos abaixo mencionados, compreendidos nos capítulos 

e/ou nas posições indicadas na Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM), 

aprovada pela Resoução Camex nº 43, de 22 de dezembro de 2006: 

a) armas e munições: capitulo 93; 

b) veículos de passageiros: posição 8703 do capítulo 87, exceto 

ambulâncias, carros funerários, carros celulares e jipes; 

c) bebidas alcóolicas: posições 2203 a 2206 e 2208 do capítulo 22; 

d) produtos de perfumaria e de toucador, preparados e preparações 

cosméticas: posições 3303 a 3307 do capítulo 33; e 

e) fumo e seus derivados: capítulo 24. 

  Art. 8º O Poder Executivo regulamentará a aplicação dos regimes 

aduaneiros especiais para as mercadorias estrangeiras destinadas à área de livre 

comércio bem como as mercadorias dela procedentes. 

  Art. 9º O Banco Central do Brasil normatizará os procedimentos 

cambiais aplicáveis às operações da área de livre comércio, visando favorecer o 

seu comércio exterior. 

  Art. 10º O limite global para as importações da área de livre 

comércio será estabelecido anualmente pelo Poder Executivo, observados os 

critérios que julgar pertinentes, no ato em que o fizer para as demais áreas de 

livre comércio já existentes. 

  Art. 11º A área de livre comércio de que trata esta Lei será 

administrada por um Conselho de Administração, que deverá promover e 

coordenar sua implantação, adotando todas as medidas necessárias: 
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  § 1º O Conselho de Administração será composto por: 

a) 2 representantes do Governo Federal, sendo um especialista em 

controle e vigilância aduaneira; 

b) 1 representante do Governo Estadual; e 

c) 1 representante do Município. 

  § 2º Até que se complete o processo de implantação da ALC, 

respeitado o limite máximo de dois anos, a presidência do Conselho será 

exercida por um representante do Governo Federal e, após este prazo, pelo 

representante do Governo Estadual. 

  Art. 12º A Receita Federal do Brasil exercerá a vigilância e a 

repressão ao contrabando e ao descaminho na área de livre comércio, sem 

prejuízo da competência do Departamento de Polícia Federal. 

  Parágrafo Único – O Poder Executivo deverá assegurar os recursos 

materiais e humanos necessários aos serviços de fiscalização e controle 

aduaneiro da área de livre comércio. 

  Art. 13º As isenções e benefícios instituídos por esta Lei serão 

mantidos pelo prazo de vinte e cinco anos. 

  Art. 14º  O Poder Executivo, em atendimento ao disposto no inciso 

II do art. 5º e no art. 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

estimará o montante da renúncia fiscal decorrente desta Lei e o incluirá no 

demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal, que 

acompanhará o projeto de lei orçamentária cuja apresentação se der após 

decorridos sessenta dias da publicação desta Lei. 

  Art. 15º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e 

produzirá efeitos a partir do primeiro dia do exercício subsequente àquele em 

que for implementado o disposto no art. 14. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 As  Área  de  Livre Comércio (ALC) são destinadas à instalação de 

empresas voltadas à produção de bens a serem comercializados exclusivamente 

com o exterior. São criadas em regiões visando fortalecer o balanço de 

pagamentos, geração de emprego, promover a difusão tecnológica e o 

desenvolvimento econômico e social do País. 
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 A região de Franca é vocacionada a indústria exportadora, entretanto, com 

a globalização e entrada no mercado internacional de países onde o custo de mão 

de obra e impostos tornam seus produtos mais baratos e competitivos, levou sua 

economia a sofrer um grande revés, gerando desemprego e fechamento de várias 

indústrias calçadistas. 

 Esta região tem um parque industrial de alta especialização que esta 

subtilizado, pois voltou-se mais para o mercado interno incapaz de absorver toda 

sua capacidade produtiva. 

 A dinamização de sua economia, com a criação desta ALC resultará na 

geração de empregos, recolocação dos operários, entrada de divisas para o país e 

capacidade de recuperação no mercado internacional gerando emprego e renda. 

 O estabelecimento de Áreas de livre Comércio (ALC) é, sem dúvida, um 

dos mais importantes instrumentos de promoção do desenvolvimento econômico. 

 No mundo inteiro, tal prática tem sido implementada, com sucesso, nos 

mais diferentes países. Aqui no Brasil, temos atualmente, em vigor, na Região 

Norte, as seguintes Áreas de Livre Comércio: Tabatinga (AM), Guajará-

Mirim(RO), Pacaraima e Bomfim (RR), Macapá e Santana (AP) e Brasiléia, com 

extensão para os municípios de Epitacionlândia e Cruzeiro do Sul, no Estado do 

Acre. 

 No Uruguai, próximo a fronteira com o Brasil, temos as Zonas Francas de 

Colônia e Nova Palmira. 

 Um caso emblemático, apesar de não ser considerada formalmente como 

Área de Livre Comércio ou Zona Franca é Ciudade del Leste no Paraguai, na 

fronteira com Foz do Iguaçu, no Brasil, Enquanto o Paraguai está lucrando 

bilhões, ficamos com a sonegação de impostos, a falência de nossas empresas e o 

desemprego. 

 Porque não gerar empregos e lucros do lado de cá da fronteira? Esta é a 

pergunta que não quer calar. 

 Chega de discussões ideológicas  que não levam a lugar nenhum. 

Precisamos ser pragmáticos e apoiar o crescimento econômico do nosso país e 

garantir o emprego e a renda dos nossos trabalhadores. Gerar emprego e renda, 

esse é o ponto que deve ser atacado com políticas inteligentes, que estimulam a 

inserção no mercado de trabalho formal de milhares de brasileiros que hoje 

vivem no desemprego e na informalidade. Políticas que busquem a redução das 

desigualdades regionais e a retomada do crescimento econômico. 
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 Apesar dos receios mostrados no passado em relação a criação de novas 

Áreas de Livre Comércio, acreditamos que vale a pena tentar mais uma vez 

porque trata-se de causa justa e inteligente. 

 Assim, tendo em vista a relevância deste Projeto de Lei para o 

desenvolvimento econômico de regiões pobres deste País, esperamos contar com 

o apoio de nossos Pares nesta Casa para a célere aprovação da proposta que ora 

apresentamos.  

 

Sala das Sessões, em 03 de setembro de 2008. 

Deputado Dr. UBIALI 

PSB/SP 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI  

 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DAS FINANÇAS PÚBLICAS  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Dos Orçamentos  

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

I - o plano plurianual; 

II - as diretrizes orçamentárias; 

III - os orçamentos anuais. 

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada. 
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§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 

legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 

fomento. 

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária. 

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 

Congresso Nacional. 

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá: 

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

Poder Público; 

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto; 

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 

ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 

instituídos e mantidos pelo Poder Público. 

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 

remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia. 

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 

plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional. 

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da 

receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de 

créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de 

receita, nos termos da lei. 

§ 9º Cabe à lei complementar: 

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária 

anual; 

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta 

e indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos. 

 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 

do Congresso Nacional, na forma do regimento comum. 

§ 1º Caberá a uma Comissão mista permanente de Senadores e Deputados: 

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República; 

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 

orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional de suas 

Casas, criadas de acordo com o art. 58. 
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§ 2º As emendas serão apresentadas na Comissão mista, que sobre elas emitirá 

parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo Plenário das duas Casas do Congresso 

Nacional. 

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 

modifiquem somente podem ser aprovadas caso: 

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias; 

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 

anulação de despesas, excluídas as que incidam sobre: 

a) dotações para pessoal e seus encargos; 

b) serviço da dívida; 

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e Distrito 

Federal; ou 

III - sejam relacionadas: 

a) com a correção de erros ou omissões; ou 

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei. 

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual. 

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a 

votação, na Comissão mista, da parte cuja alteração é proposta. 

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 

orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 

termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º 

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 

disposto nesta seção, as demais normas relativas ao processo legislativo. 

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 

orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 

caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 

legislativa. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 1.804, DE 3 DE SETEMBRO DE 1980 
 

Dispõe sobre tributação simplificada das remessas 

postais internacionais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 

artigo 55, inciso II, da Constituição, 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica instituído o regime de tributação simplificada para a cobrança do 

Imposto sobre a Importação incidente sobre bens contidos em remessas postais internacionais, 

observado o disposto no art. 2º deste Decreto-lei. 
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§ 1º Os bens compreendidos no regime previsto neste artigo ficam isentos do 

Imposto sobre Produtos Industrializados. 

§ 2º A tributação simplificada poderá efetuar-se pela classificação genérica dos 

bens em um ou mais grupos, aplicando-se alíquotas constantes ou progressivas em função do 

valor das remessas, não superiores a 400% (quatrocentos por cento). 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 9.001, de 16/03/1995). 

§ 4º Poderão ser estabelecidos requisitos e condições para aplicação do disposto 

neste artigo. 

 

Art. 2º O Ministério da Fazenda, relativamente ao regime de que trata o art. 1º 

deste Decreto-lei, estabelecerá a classificação genérica e fixará as alíquotas especiais a que se 

refere o § 2º do art. 1º, bem como poderá: 

I - dispor sobre normas, métodos e padrões específicos de valoração aduaneira dos 

bens contidos em remessas postais internacionais; 

II - dispor sobre a isenção do Imposto sobre a Importação dos bens contidos em 

remessas de valor até cem dólares norte-americanos, ou o equivalente em outras moedas, 

quando destinados a pessoas físicas. 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 8.383, de 30/12/1991. 

Parágrafo único. O Ministério da Fazenda poderá, também, estender a aplicação 

do regime às encomendas aéreas internacionais transportadas com a emissão de conhecimento 

aéreo. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II  

 DO PLANEJAMENTO  

................................................................................................................................. 
 

Seção III  

 Da Lei Orçamentária Anual  

 

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 

plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 

Complementar: 
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I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 

orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º; 

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da 

Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 

despesas obrigatórias de caráter continuado; 

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, 

definido com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes 

orçamentárias, destinada ao: 

a) (VETADO) 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 

§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 

receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual. 

§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional. 

§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 

poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou 

em legislação específica. 

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 

com dotação ilimitada. 

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 

superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que 

autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição. 

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 

Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, 

inclusive os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos. 

§ 7º (VETADO) 

 

Art. 6º (VETADO) 

................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO IV  

 DA DESPESA PÚBLICA  

 

Seção I  

 Da Geração da Despesa  

Subseção I  

 Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado  

 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 

derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a 

obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. 

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 

instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos 

para seu custeio. 
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§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação 

de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 

anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 

compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa. 

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o 

proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 

tributo ou contribuição. 

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as 

premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 

despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação 

das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar. 

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida 

nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da 

Constituição. 

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 

determinado. 

 

Seção II  

 Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I  

 Definições e Limites  

 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 

pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 

membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 

vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 

inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, 

bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência. 

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras 

Despesas de Pessoal". 

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 

referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência. 

................................................................................................................................. 

................................................................................................................................. 
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO 

 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 4.003/08, de autoria do nobre Deputado Dr. 

Ubiali, dispõe sobre a criação de Área de Livre Comércio no Município de Franca, no 

Estado de São Paulo. Seu art. 1º determina a criação dessa área de livre comércio 

sob regime fiscal especial, estabelecida com a finalidade de promover o 

desenvolvimento da correspondente região daquele Estado. Em seguida, o art. 2º 

preconiza que se considera integrante da ALC a superfície territorial do respectivo 

município. Por seu turno, o art. 3º estipula que as mercadorias estrangeiras ou 

nacionais enviadas à Área de Livre Comércio serão, obrigatoriamente, destinadas às 

empresas autorizadas a operar nessa área.  

Já o art. 4º define que a entrada de bens estrangeiros na Área 

de Livre Comércio far-se-á com a suspensão de cobrança do Imposto de Importação 

e do Imposto sobre Produtos Industrializados e identifica as situações em que a 

suspensão será convertida em isenção. Ressalta, ainda, que as mercadorias 

estrangeiras que saírem da Área de Livre Comércio para o restante do País estarão 

sujeitas a tributação no momento de sua internação, exceto nos casos de bagagem 

acompanhada de viajantes, observados os limites fixados pelo Poder Executivo, e 

de remessas postais, nas condições fixadas no Decreto-lei nº 1.804/80, modificado 

pela Lei nº 8.383/91. Por sua vez, o art. 5º preconiza que a saída de mercadorias 

estrangeiras da Área de Livre Comércio para o restante do território nacional é 

considerada, para efeitos administrativos e fiscais, como importação normal. O artigo 

seguinte prevê que os produtos nacionais ou nacionalizados que entrarem na Área 

de Livre Comércio estarão isentos do IPI quando destinados às finalidades 

mencionadas no art. 4º. Assegura, também, a manutenção e a utilização dos 

créditos do IPI relativos às matérias-primas, produtos intermediários e material de 

embalagem empregados na industrialização dos produtos entrados na Área de Livre 

Comércio.  

O art. 7º define os produtos que são excluídos dos benefícios 

fiscais de que tratam os arts. 4º e 6º. Em seguida, o art. 8º prevê que o Poder 

Executivo regulamentará a aplicação dos regimes aduaneiros especiais para as 

mercadorias estrangeiras destinadas à Área de Livre Comércio, bem como para as 
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mercadorias dela procedentes. O art. 9º preconiza que o Banco Central do Brasil 

normatizará os procedimentos cambiais aplicáveis às operações da Área de Livre 

Comércio, visando a favorecer o seu comércio exterior. Já o art. 10 define que o 

limite global para as importações da Área de Livre Comércio será estabelecido 

anualmente pelo Poder Executivo, no ato em que o fizer para as demais áreas de 

livre comércio já existentes.  

Por sua vez, o art. 11 especifica que a Área de Livre Comércio 

será administrada por um Conselho de Administração, formado por dois 

representantes do Governo Federal, sendo um especialista em controle e vigilância 

aduaneira, 1 representante do Governo Estadual e 1 representante do Município. 

Além disso, pela letra do § 2°, até que se complete o processo de implantação da 

Área de Livre Comércio, respeitado o limite máximo de dois anos, a presidência do 

Conselho será exercida por um representante do Governo Federal e, após este 

prazo, pelo representante do Governo Estadual.  

A seguir, o art. 12 determina que a Receita Federal do Brasil 

exercerá a vigilância e a repressão ao contrabando e ao descaminho na área de 

livre comércio, sem prejuízo da competência do Departamento da Polícia Federal, 

ressaltando o parágrafo único que o Poder Executivo deverá assegurar os recursos 

materiais e humanos necessários aos serviços de fiscalização e controle aduaneiro 

da Área de Livre Comércio. Por sua vez, o art. 13 preconiza o prazo de 25 anos para 

a manutenção das isenções e dos benefícios instituídos pela proposição. Já o art. 14 

especifica que o Poder Executivo, em atendimento ao disposto no art. 5º, II, e no art. 

17 da Lei Complementar nº 101, de 04/05/00, estimará o montante da renúncia fiscal 

decorrente do funcionamento da Área de Livre Comércio e o incluirá no 

demonstrativo a que se refere o art. 165, § 6º, da Constituição, o qual acompanhará 

o projeto da lei orçamentária cuja apresentação se der após decorridos 60 dias, 

contados da publicação da Lei.  

Em sua justificação, o ilustre Autor argumenta que o 

estabelecimento de áreas de livre comércio é um dos mais importantes instrumentos 

de promoção do desenvolvimento econômico de regiões fronteiriças e distantes dos 

grandes centros, sendo prática implementada no mundo inteiro. Lembra, ainda, a 

concorrência direta de zonas francas estrangeiras, como a de Ciudad Del Este, no 

Paraguai. Menciona, além disso, a vocação exportadora da região de Franca, 
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severamente prejudicada pela concorrência internacional. Assim, em sua opinião, a 

criação da ALC dinamizará a economia da região, com geração de emprego e renda.  

O Projeto de Lei nº 4.003/08 foi distribuído em 19/09/08, pela 

ordem, à Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, de 

Finanças e Tributação, inclusive para exame de mérito, e de Constituição e Justiça e 

de Cidadania, em regime de tramitação ordinária. Encaminhada a matéria a este 

Colegiado em 23/09/08, recebemos, em 05/11/08, a honrosa missão de relatá-la. 

Não se lhe apresentaram emendas até o final do prazo regimental para tanto 

destinado, em 27/11/08.  

Cabe-nos, agora, nesta Comissão de Desenvolvimento 

Econômico, Indústria e Comércio, apreciar a matéria quanto ao mérito, nos aspectos 

atinentes às atribuições do Colegiado, nos termos do art. 32, VI, do Regimento 

Interno desta Casa.  

É o relatório.  

II - VOTO DO RELATOR 

A criação de enclaves de livre comércio é iniciativa sempre 

lembrada ao se formular estratégias de desenvolvimento econômico e social de 

regiões menos prósperas - ou mais afastadas dos principais centros consumidores, 

o que é equivalente no caso do Brasil. Argumenta-se que o regime tributário e 

cambial específico nelas vigente estimularia a instalação de empresas e a expansão 

da atividade econômica nos respectivos territórios, contribuindo, assim, para a 

redução das desigualdades regionais.  

O Brasil tem utilizado três modalidades de enclaves de livre 

comércio. A primeira, e mais conhecida, é a Zona Franca de Manaus (ZFM), dotada 

de incentivos tributários que se estendem à comercialização no mercado nacional 

dos produtos lá elaborados. Por sua vez, as Zonas de Processamento de 

Exportação (ZPE), previstas há mais de vinte anos, mas ainda não implantadas, 

abarcam benefícios fiscais e administrativos restritos à exportação de bens 

industrializados em seu interior.  

Por fim, as Áreas de Livre Comércio (ALC) lançam mão de 

incentivos fiscais mais limitados. A legislação aplicável às três ALC já implantadas - 

em Tabatinga (AM), Guajará-mirm (RO), Boa Vista (RR) e Macapá/Santana (AP) - 
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preconizam, em termos gerais, suspensão de tributos incidentes sobre mercadorias 

nacionais e estrangeiras entradas nos enclaves, convertidas em isenções, quando 

tais bens se destinarem ao consumo interno e à exportação, seja como matérias-

primas e bens intermediários, seja como produtos finais.  

Apesar do êxito de alguns desses enclaves, cujo melhor 

exemplo é a ALC de Macapá e Santana, no Estado do Amapá, trata-se de uma 

medida de política econômica de alcance reduzido que se aplica mais a regiões 

isoladas, de atividade econômica pouco dinâmica, como é o caso da Amazônia. 

Para regiões de economia mais madura, como é a situação do 

município de Franca, no Estado de São Paulo, o conjunto de incentivos associado 

às Áreas de Livre Comércio é demasiado modesto para que um enclave desses 

possa dinamizar suas atividades econômicas, gerando emprego e renda.  Portanto, 

malgrado a nobre intenção do Projeto sob análise, caberia ampliar seu escopo e, a 

nosso ver, uma maneira de alcançar esse objetivo seria por meio da criação de uma 

Zona de Processamento de Exportações em Franca.  

Como dito, as ZPEs concedem incentivos à industrialização no 

enclave voltada para o mercado externo. Para tanto, está prevista a suspensão de 

impostos e contribuições federais - Imposto de Importação, IPI, PIS/Pasep, COFINS, 

PIS/Pasep-Importação, COFINS-Importação e Adicional ao Frete para a Renovação 

da Marinha Mercante - incidentes sobre produtos importados ou adquiridos no 

mercado interno e também sobre matérias-primas, produtos intermediários e 

material de embalagem nacionais ou importados; e isenção de ICMS nas 

importações e nas compras no mercado interno, necessitando, para tanto, 

autorização por Convênio no âmbito do CONFAZ.  

Por fim, ressaltamos a edição recente de leis que atualizam o 

marco regulatório das ZPEs - a Lei nº 11.508, de 20/07/07, modificada pela Lei nº 

11.732, de 30/06/08, e regulamentada pelo Decreto nº 6.814, de 06/04/09 - bem 

como de normas infralegais editadas pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 

Comércio que mostram a clara disposição do Poder Executivo e do Congresso 

Nacional em dar novo impulso ao projeto de criação de Zonas de Processamento de 

Exportação no Brasil.  
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Convém mencionar, por oportuno, que as ZPEs passaram a 

integrar a Estratégia Brasileira de Exportação 2008/2010, sob a coordenação da 

Secretaria de Comércio Exterior (Secex) do Ministério do Desenvolvimento, Indústria 

e Comércio Exterior. A Estratégia pretende aumentar a competitividade brasileira 

frente ao mercado globalizado e considera as ZPEs como um instrumento de política 

industrial propulsor do desenvolvimento econômico e social do País e de redução 

dos desequilíbrios regionais.   

Por todos estes motivos, votamos pela aprovação do Projeto 

de Lei nº 4.003, de 2008, na forma do Substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em 28 de outubro de 2009. 

Deputado JURANDIL JUAREZ 

Relator 

 
SUBSTITUTIVO  AO  PROJETO  DE  LEI  No 4.003, DE 2009. 

 

Dispõe sobre a criação de Zona de  
Processamento de Exportação (ZPE) no 
Município de Franca, no Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a criar Zona de 

Processamento de Exportação (ZPE) no Município de Franca, no Estado de São 

Paulo. 

Parágrafo único. A criação, as características, os objetivos e o 

funcionamento da Zona de Processamento de Exportação de que trata este artigo 

serão regulados pela Lei nº 11.508, de 20 de julho de 2007, e pela legislação 

pertinente. 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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Sala da Comissão, em 28 de outubro de  2009. 

Deputado  JURANDIL  JUAREZ 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente, com substitutivo, o Projeto 
de Lei nº 4.003/2008, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Jurandil Juarez.  

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Edmilson Valentim - Presidente, João Maia - Vice-Presidente, Capitão 

Assumção, Edson Ezequiel, José Guimarães, Jurandil Juarez, Laurez Moreira, 
Leandro Sampaio, Luiz Paulo Vellozo Lucas, Nelson Goetten, Renato Molling, Aelton 
Freitas, Antônio Andrade, Guilherme Campos, Maurício Trindade, Moreira Mendes e 
Valadares Filho. 
  

Sala da Comissão, em 11 de novembro de 2009. 
 

Deputado EDMILSON VALENTIM  
Presidente 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
 

I - RELATÓRIO 
 

  O Projeto de Lei nº 4.003, de 2008, cria Área de Livre Comércio 

(ALC) no município de Franca, Estado de São Paulo. A entrada de mercadorias 

estrangeiras na ALC far-se-á com a suspensão do Imposto de Importação e do 

Imposto sobre Produtos Industrializados, que será convertida em isenção nos 

casos enumerados na proposição. Quanto à isenção do Imposto sobre Produtos 

Industrializados sobre produtos nacionais ou nacionalizados que entrarem na 

ALC, procedimento semelhante deverá ser adotado. 

 

As Áreas de Livre Comércio são destinadas à instalação de 

empresas voltadas à produção de bens a serem comercializados exclusivamente 

com o exterior. São criadas em regiões visando fortalecer o balanço de 

pagamentos, geração de emprego, promover a difusão tecnológica e o 

desenvolvimento econômico e social do País.  

 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P_2697 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-4003-B/2008 
 

27 

A Região de Franca tem vocação para a indústria exportadora, 

entretanto, com a globalização e entrada no mercado internacional de países 

onde o baixo custo de mão de obra e imposto tornam seus produtos mais baratos 

e competitivos, levou sua economia a sofrer grande revés, gerando desemprego 

e fechamento de várias indústrias calçadistas. Essa região possui parque 

industrial de grande especialização que está subutilizado, pois voltou-se para a 

produção para o mercado interno, que é incapaz de absorver toda a capacidade 

produtiva. 

 

A dinamização da economia, com a criação desta ALC resultará na 

geração de empregos, recolocação dos operários, entrada de divisas para o país e 

capacidade de recuperação da posição do Brasil no mercado internacional 

gerando emprego e renda. 

 
O Projeto de Lei foi encaminhado preliminarmente à Comissão de 

Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, onde foi aprovado Substitutivo 

autorizando o Poder Executivo a criar Zona de Processamento de Exportação (ZPE) no 

município de Franca, no estado de São Paulo, regulado pela Lei nº 11.508, de 20 de 

julho de 2007. Posteriormente foi enviado à Comissão de Finanças e Tributação, não 

tendo recebido emenda no prazo regimental. 

 

 É o relatório. 

 

II - VOTO 
  

Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, inicialmente apreciar 

a proposição quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano 

plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, IX, “h” e 53, II) e de 

Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação, que “estabelece 

procedimentos para o exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e 

financeira”, aprovada pela CFT em 29 de maio de 1996.  
 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2011 (Lei nº 12.309, de 9 de 

agosto de 2010), em seu art. 91, condiciona à aprovação de proposições 

legislativas, sob a forma de projetos de lei, decretos legislativos ou medidas 

provisórias, que importem ou autorizem diminuição da receita ou aumento de 

despesa da União, à apresentação de estimativas desses efeitos, elaboradas ou 

homologadas por órgão da União, para cada um dos exercícios compreendidos 
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no período de 2011 a 2013, detalhando a memória de cálculo respectiva e 

correspondente compensação, nos termos das disposições constitucionais e 

legais que regem a matéria. As proposições legislativas que concedam ou 

ampliem incentivo ou benefício de natureza financeira, creditícia ou patrimonial 

deverão conter cláusula de vigência de no máximo 5 anos, sendo facultada sua 

compensação mediante o cancelamento de despesas em valor equivalente. 

 

Ainda em seu art. 91, a LDO 2011 destaca que a remissão à futura 

legislação, o parcelamento ou a postergação para exercícios futuros do impacto 

orçamentário-financeiro não elidem a necessária estimativa e correspondente 

compensação.   

 

O art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, exige estar a 

proposição acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 

exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, assim como sua 

compatibilidade com o cumprimento das metas fiscais estabelecidas na lei de 

diretrizes orçamentárias e o atendimento de pelo menos uma de duas condições 

alternativas. 

 

Uma condição é que o proponente demonstre que a renúncia foi 

considerada na estimativa de receita da lei orçamentária e que não afetará as 

metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes 

orçamentárias. Outra condição, alternativa, é que a proposição esteja 

acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado, por meio do 

aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, da ampliação de base 

de cálculo ou da majoração ou criação de tributo ou contribuição, podendo o 

benefício entrar em vigor apenas quando implementadas tais medidas. 

 

                  O Projeto de Lei nº 4.003, de 2008, autoriza o Poder Executivo a 

criar Área de Livre Comércio no município de Franca, no estado de São Paulo. 

Foi aprovado, na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e 

Comércio, Substitutivo autorizando o Poder Executivo a criar Zona de 

Processamento de Exportação (ZPE) no município de Franca, no estado de São 

Paulo, regulado pela Lei nº 11.508, de 20 de julho de 2007. A Súmula CFT 

1/2008 estabelece que “é incompatível e inadequada a proposição, inclusive em 

caráter autorizativo, que, conflitando com as normas da Lei Complementar nº 

101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal - deixe de 

apresentar a estimativa de seu impacto orçamentário e financeiro bem como a 

respectiva compensação”, que é o caso tanto da proposição em tela quanto de 
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seu Substitutivo, que não apresentaram o montante da renúncia fiscal nem forma 

de sua compensação. Dessa forma, a proposição em questão deve ser 

considerada incompatível e inadequada financeira e orçamentariamente.  
 

 Diante do exposto, VOTO pela incompatibilidade e pela 

inadequação orçamentária e financeira do Projeto de Lei nº 4.003, de 2008, bem 

como de seu Substitutivo aprovado pela Comissão de Desenvolvimento 

Econômico, Indústria e Comércio. 
 

 

Sala da Comissão, em 13 de  Setembro de 2011. 

 

           Deputado PEPE VARGAS (PT/RS) 
Relator 

 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 
                    A Comissão de Finanças e  Tributação, em reunião ordinária realizada 
hoje,concluiu, unanimemente, pela incompatibilidade e inadequação financeira e  
orçamentária do Projeto deLei nº 4.003-A/08 e do Substitutivo da Comissão de 
Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, nos termos do parecer do 
relator, Deputado Pepe Vargas.        
 
                 Estiveram presentes os Senhores Deputados:       
 
                    Cláudio Puty, Presidente; Aelton Freitas, Alexandre Leite, Alfredo 
Kaefer, Andre Vargas, Assis Carvalho, Audifax, Carmen Zanotto, Edmar Arruda, 
Jean Wyllys, Jerônimo Goergen, João Dado, Jorge Corte Real, José Guimarães, 
José Humberto, Luiz Pitiman, Márcio Reinaldo Moreira, Maurício Trindade, 
Pauderney Avelino, Pedro Eugênio, Pepe Vargas, Renzo Braz, Rodrigo Maia, Rui 
Costa, Rui Palmeira,  Valmir Assunção, Vaz de Lima, Eduardo Cunha, Genecias 
Noronha, Jose  Stédile e Reinhold Stephanes.        
 
Sala da Comissão, em 19 de outubro de 2011.                                        
 

Deputado CLÁUDIO PUTY 
Presidente 
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